
EDITAL 02/2010 
MODALIDADE CONVITE

JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação, devidamente designada pelo Ato da Diretoria Executiva nº 
064/2010, de 06 de Agosto de 2010, publicado no DIOE de 27 de agosto de 2010, nº 8294, de 
acordo com a Lei Estadual nº 15.608/07 e Lei Federal 8.666/93, Lei Complementar nº 123/06, e 
alterações,  para  proceder  o  certame  na  modalidade  CONVITE,  no  tipo  menor  taxa  de 
administração,  conforme  especificações  contidas  no  e  ANEXO II,  vem oferecer  Resposta  a 
Impugnação ofertada pela empresa SenffNet Ltda – Administradora de Cartões, com os fatos e 
fundamentos abaixo aduzidos:

1. Motivos da impugnação

a)  A  impugnante  insurge-se  contra  a  disposição  do  item  7.6   -  Qualificação  Econômico-
Financeira, alínea b) do edital, solicitando que seja excluído/modificado o referido item por não 
possuir amparo legal, e que dessa forma essa condição estaria por impedir sua participação no 
certame.

Analisados os argumentos trazidos pela impugnante, apresentamos as considerações a seguir.

2. Da Qualificação Econômico-Financeira - EDITAL – ITEM 7.6 - alínea b) 

2.1 Não se identifica qualquer irregularidade na disposição constante do item 7.6 b) 

a) Balanço Patrimonial  e Demonstrações Contábeis do último exercício fiscal,  exigíveis e 
apresentados  na  forma  da  lei,  devidamente  assinado  pelo  responsável  legal  pela 
empresa e pelo contador responsável, comprovado através de publicação ou cópia do 
Livro Diário, inclusive Termo de Abertura e Encerramento, onde conste o número de 
páginas,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa,  com  vistas  aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto desta licitação, 
apurada segundo os seguintes parâmetros: 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 1,0 (um) apurado pelo quociente: 
ILC =   Ativo Circulante   
          Passivo Circulante

Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou superior a 1,00 apurados pelo quociente: 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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Grau  de  Endividamento  (GE)  igual  ou  inferior  a  0,90  (zero  virgula  noventa)  apurado  pelo 
quociente: 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  
                               Ativo Total

2.1.1 A comprovação da qualificação Econômico-Financeira segundo o Grau de Endividamento 
(GE) igual ou inferior a 0,90 da licitante (...)
Por sua vez o artigo 31 da Lei 8.666/93 assim estabelece:

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômica financeira limitar-se-á a:
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis  
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta;
II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1º do art. 56 
desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação.

§ 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira 
do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir  caso lhe seja 
adjudicado o contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento 
anterior,  índices  de rentabilidade ou lucratividade.  (Redação dada pela  Lei  nº 
8.883, de 08/06/94)
§ 2º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 
serviços,  poderá  estabelecer,  no  instrumento  convocatório  da  licitação,  a 
exigência  de  capital  mínimo  ou  de  patrimônio  líquido  mínimo,  ou  ainda  as 
garantias  previstas  no  §  1º  do  art.  56  desta  Lei,  como  dado  objetivo  de 
comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito de 
garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.
§  3º  O  capital  mínimo  ou  o  valor  do  patrimônio  líquido  a  que  se  refere  o 
parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado 
da  contratação,  devendo  a  comprovação  ser  feita  relativamente  à  data  da 
apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data 
através de índices oficiais.
§  4º  Poderá  ser  exigida,  ainda,  a  relação  dos  compromissos  assumidos  pelo 
licitante  que  importem  diminuição  da  capacidade  operativa  ou  absorção  de 
disponibilidade  financeira,  calculada  esta  em  função  do  patrimônio  líquido 
atualizado e sua capacidade de rotação (grifo nosso).
§ 5º A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva,  através  do  cálculo  de  índices  contábeis  previstos  no  edital  e 
devidamente justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado 
início  ao  certame  licitatório,  vedada  a  exigência  de  índices  e  valores  não 
usualmente adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente ao 
cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.
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É sabido que  a  saúde financeira  de  uma empresa  vai  muito  além da medição por  índices 
contábeis, tais como os índices pedidos no edital, em comento. A administração pública tem 
procurado, por intermédio dessas ferramentas, avaliar as condições de fazer das empresas em 
face do cumprimento das obrigações que vier a assumir e assegurar-lhe sucesso na contratação.
As exigências editalícias devem caracterizar-se, em essência, como um processo competitivo 
direcionado  a  dois  objetivos  a  ser  perseguidos  em  qualquer  procedimento  de  licitação: 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Instituição e assegurar aos possíveis interessados 
tratamento isonômico.
É patente que existem outros critérios indicativos do equilíbrio financeiro das licitantes, dentre 
os quais o capital social e a garantia de participação, também chamada de garantia de proposta, 
nos limites permitidos pela legislação pertinente. Para efeito de habilitação, considerados os 
riscos  para  Administração,  é  usual,  impor  à  licitante  que  apresentar  resultado  econômico-
financeiro nos índices citados.
Sabe-se que a jurisprudência dos tribunais firmada nesse sentido, em especial a do Tribunal de 
Contas  da  União,  é  a  de  que  o  gestor  responsável  por  licitações  públicas  deve  ampliar  o 
universo de licitantes, incentivar a competitividade do certame e selecionar a proposta mais  
vantajosa para a Administração Pública, sem jamais afastar-se dos princípios insculpidos no art. 
3°, § 1° da Lei n° 8.666/93, in verbis:

Art. 3° - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional  da  isonomia  e  a  selecionar  a  proposta  mais  vantajosa  para  a 
administração, e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, a moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade  administrativa,  da  vinculação  ao  instrumento  convocatório,  do  julgamento 
objetivo e dos que lhe são correlatos.

§ 1° - É vedado aos agentes públicos
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam,  restrinjam  ou  frustrem  o  seu  caráter  competitivo  e  estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 
do contrato.

Nessa esteira de raciocínio, tal solicitação encontra-se apoiada nos seguintes fundamentos: 
a) A Lei n° 8.666/93 determina nos §§ 1º e 3º do art. 31, ipsis litteris:

§  1°  -  A  exigência  de  índices  limitar-se-á  à  demonstração  da  capacidade 
financeira do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso 
lhe  seja  adjudicado  o  contrato,  vedada  a  exigência  de  valores  mínimos  de 
faturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade.
§ 3º -  O capital  mínimo ou o  valor  do patrimônio  líquido a  que se refere  o 
parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado 
da  contratação,  devendo  a  comprovação  ser  feita  relativamente  à  data  da 
apresentação da proposta, na forma da lei, admitia a atualização para esta data 
através de índices oficiais.

b)  A Administração Pública (autarquias, fundações) está subordinada ao regime da Lei 
n° 8.666/93;
c) As normas disciplinadoras das licitações públicas devem ser interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;
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d) A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia 
e a selecionar a proposta mais vantajosa para a administração.

Embora o dispositivo em referência, o art. 31, da lei 8.666/93 apenas estabeleça uma limitação 
à Administração que não pode exigir mais do que o permitido. Daí não se pode concluir que 
deva deixar de exigir a documentação apontada no referido artigo, da qualificação econômica.
Mesmo ciente da não obrigatoriedade de exigência de apresentação de todos os documentos 
contidos no artigo 31, da Lei 8.666/93, 
Visando  a  garantir  a  observância  do  princípio  constitucional  da  isonomia  e  a  selecionar  a 
proposta  mais  vantajosa  para  a  administração,  obedecendo  a  vinculação  ao  instrumento 
convocatório, somos pelo não provimento da presente impugnação no que se refere ao item 7.6 
- Qualificação Econômico-Financeira, alínea b), do Edital 02/2010.
Ainda sobre o assunto, a Administração Pública tem a obrigação de seguir o certame dentro do 
estabelecido no Edital, que é o instrumento vinculatório, sendo que as normas disciplinadoras da 
licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados 
desde que não comprometam, o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
Assim sendo, e visto que a impugnação não apresentou nenhum fato  que culminasse a reforma 
do  edital  ora  combatido,  informo  a  essa  impugnante  que  esta  Comissão  Permanente  de 
Licitação conheceu da impugnação, para negar-lhe provimento, mantendo inalterado o Edital 
02/2010, bem como a data e o horário de abertura da licitação.

Curitiba, em 22 de setembro de 2010.

  Fernanda C. Scheidt 
Presidente da Comissão de Licitação
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